
 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO   

DE ABAETETUBA – IPMA 

CNPJ: 01.510.576/0001-61 

 

Av. Dom Pedro II, n. º 915, CEP. 68.440-000, Bairro do Centro - Abaetetuba – Pará 
Telefone: (91) 3751-2999 

Memo. Nº 004/2022- GAB/IPMA 

Abaetetuba-PA, 26 de janeiro de 2022. 

 

 

Ao 

Setor de Licitação 

Presidente, Glauber Moraes Silva   

Nesta 

 

Cumprimentando-a, venho através deste solicitar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DE FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DO MUNICIPIO DE ABAETETUBA (IPMA), conforme Termo de referência a seguir. 

 

 

 

 

 

Ângelo José Lobato Rodrigues 

Diretor Presidente do IPMA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DE FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICIPIO DE ABAETETUBA (IPMA), 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação encontra-se amparada pela da Lei nº 8.666, de 21 dejunhode 1993, Lei 

10.520/02 e Dec. 7892/13. 

2.2. Tendo em linha de consideração a necessidade da continuidade dos trabalhos, e a 

necessidade constante da utilização de Material de Consumo para atender as necessidades 

diárias do Instituto de Previdencia do Municipio de Abaetetuba - IPMA durante os próximos 12 

(doze) meses. 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

3.1. Os Produtos a serem fornecidos constam na pauta em anexo, estando especificadas as 

unidades de medidas de cada produto a ser ofertado. 

 MATERIAL DE EXPEDIENTE   

Item DESCRIÇÃO UNID. 
Quant.  

1 Almofada para carimbo - cor preta e azul UNID. 50 

2 
Apagador de lousa, com porta giz, com suporte em madeira 
medindo 17x7cm 

UNID. 100 

3 
Apagador de quadro branco. 

UNID. 250 

4 Apontador de lápis, em plástico, com depósito vertical, cx c/ 
12 und 

CAIXA 200 

5 Arquivo morto nova onda 250x130x350mm (cores diversas) UNID. 3000 

6 Bandeja plástica para acondicionar papel, com 03 (três) 
compartimentos sobrepostos. 

UNID. 100 

7 Papel A4 500F Premium CAIXA  165 
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8 Barbante 8 fios 100% algodão com 101 mts, pacote c/ 6 und PACOTE  100 

9 Bobina para calculadora UNID.  25 

10 Borracha branca escolar record 40 CX 40 UN CAIXA 100 

11 Borracha duas cores, caixa com 40 unidades CAIXA  100 

12 Caderno tipo escolar brochurinha UNID 50 

13 Caderno universitário capa dura 1x1 96 folhas UNID 30 

14 Caderno Universitário, capa dura, com 10 matérias, contendo 
200 folhas. 

UNID 30 

15 Caneta esferográfica PONTA GROSSA UNID 100 

16 Caneta esferográfica, ponta fina, escrita fina 07, na cor azul, 
preta e vermelha, Caixa com 50 unidades. 

CAIXA 40 

17 Caneta hidrográfica embalagem com 12 cores, ponta media e 
resistente com vedação adequada. 

ESTOJO 200 

18 Caneta hidrográfica embalagem com 24 cores, ponta media e 
resistente com vedação adequada 

ESTOJO  200 

19 Caneta marca texto cores diversas c/ 12 unidade CAIXA  100 

 

4. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

4.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante do Instituto de Previdencia, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência ao Diretor Presidente.  

4.2 ,A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 
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 Este gabinete fica à disposição para maiores esclarecimentos a fim de suprir as dúvidas 

oriundas da solicitação. 

 

Respeitosamente, 

Abaetetuba, 27 de janeiro de 2022. 

 

 
José Guilherme Gomes Dias 

 Diretor Financeiro 
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